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PARA:

SECRETRARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO: 

Att: Sr.a ÁVILA IZADORA QUEIROZ SANTOS.

ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.e 001/2022 

ENCAMINHADO VIA CPL -  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO;

A/C -  MÁRCIA BASTOS CARNEIRO DA SILVA - PREGOEIRA 

Recorrente: Funerária Pax Federal Ltda. (CNPJ -  17.280.947/0001-04

Sr.2 Secretária,

A Funerária PAX FEDERAL, pessoa jurídica de direito 

privado com inscrição no CNPJ sob o n.e 17.280.947/0001-

0 4 ,através de seu sócio proprietário, ora REPRESENTANTE, 

Osmanildo José de Jesus, todos devidamente qualificados e 

identificados nos autos licitatórios, irresignado com a 

desclassificação do processo licitatório em epígrafe, vem 

apresentar FUNDAMENTAÇÃO ás RAZÕES RECURSAIS ao 

recurso apresentado e devidamente lançado na ATA da 

comissão de licitação, o que3 o faz pelos seguintes fatos e 

fundamentos:

Da tempestividade:

A sessão licitatória ocorreu no dia 24 de fevereiro de 2022, 

sendo que foi concedido o prazo de 3 ( três) dias para a 

apresentação da fundamentação, logo, o protocolo 

efetivado na data de 28 de fevereiro de 2022 está dentro do 

tríduo legal.
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I. Dos fatos:

Na sessão de licitação ocorrida no dia 24/02/2022, giza-se 

que a RECORRENTE apresentou menor preço ao objeto licitado, o que se traduz em economia 

para o erário público, posto que do valor inicial da proposta envelopada foi de R$ 644.023,00, e o 

último lance verbal proposto foi de R$ 628.000,00.

No decorrer dos lances verbais, causa espécie que a empresa 

anunciada como vencedora tenha declinado de abaixar sua última proposta verbal, estacionando 

no valor de R$ 633.00,00 enquanto a RECORRENTE apresentava mais lances verbais, ficando abaixo 

do último valor dado como vencedor. Ao que parece já sabia de antemão que seriam levantadas 

exigências esdrúxulas que não seria atendidas, ou seja, a licitação era um jogo de cartas marcadas

Não foi levada em consideração o interesse público, haja 

vista que o menor preço é o principal critério que deve ser sopesada nas disputas licitatórias, 

atendidas as demais exigências editalícias, além das balizas constitucionais dos princípios regentes 

da administração pública.

Informa que todos os documentos aqui citados já se 

encontram acostados aos autos licitatórios, sendo despicienda nova juntada

II. Dos motivos da desclassificação da RECORRENTE:

A CPL, através de sua pregoeira, assevera que a RECORRENTE

não atendeu aos seguintes itens:

(tem 7.5.3 -  Alvará de Funcionamento:

"  7.5.4- AVCB-Apresentação do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros:

" 7.5.5 -  Comprovação de que possui, ao menos 02 (dois) veículos devidamente adaptados:

Todos estes apontamentos desclassificatórios são passíveis 

de impugnação e serão devidamente justificados, como será expendido a seguir, senão vejamos.

No que concerne à Ausência de Alvará de Funcionamento, 

tal argumento não merece prosperar, posto que fora anexado ao processo licitatório o protocolo 

de solicitação junto ao Setor de Tributos devidamente quitado e que não foi entregue pelo próprio 

Poder Público, cabendo a este a culpa pela desídia que não pode acarretar prejuízo ao contribuinte 

ora RECORRENTE.

Veja, Sr.ã Secretária, que o DAM foi quitado na data de 11 de 

janeiro de 2022, e não entregue até o momento, sendo que a justificativa foi a ausência da Licença 

Ambiental, algo inédito neste município, inexistindo precedentes no ramo de atividades da 

RECORRENTE.
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A Legislação ambiental em vigência no município de São 

Desidério, é codificada pela Lei 10/2019, que estabelece quais atividades serão passíveis de 

enquadramento às suas exigências, dentre os quais pinça-se os seguintes excertos:

Art.123. "São passíveis do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança os empreendimentos 

e atividades, tais como:

I. Indústrias;

II. II. Escolas, centros de compras, mercados

III. Auditório para convenções, congressos e conferências;

IV. Estádio;

V. Autódromo. velódromo e hipódromo:

VI. Espaços e edificações para exposições e para shows;

VII. Terminal rodoviário urbano e interurbano;

VIII. Estacionamento para veículos de grande porte;

IX. Jardim zoológico, parques de animais selvagens, ornamentais e de lazer;

X. Torre de telecomunicações;

XI. Aterros sanitários e estações de transbordo de lixo;

XII. Casas de detenção e penitenciária;

XIII. Postos de combustíveis e similares.

XIV. Lava carros; XV. Mineradoras;

XVI. Estação de Tratamento de Esgoto;

XVII. Fábrica de cerâmicas;

XVIII. Outros estabelecimentos que possam causar danos à vizinhança.

124. Com base na análise do Estudo de Impacto• EIV apresentado, cabe ao Poder 

Executivo Municipal exigir a implementação de medidas atenuadoras ou 

compensatórias, relativas aos impactos decorrentes da implantação da implantação da 

atividade ou empreendimento, como condição para expedição da licença ou autorização 

solicitada.

Parágrafo único. As medidas compensatórias previstas serão, obrigatoriamente, 

implementadas a expensas do empreendedor, sob pena de cassação das licenças e 

autorizações a cargo do Poder Executivo Municipal

Art. 128. Observadas as atribuições dos demais entes federativos, compete ao 

Município, promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos: a. 

que causem ou possam causar impacto ambientai de âmbito local, conforme tipologia 

definida pelo Decreto Regulamentador; b. localizados em unidades de conservação 

instituídas pelo Município, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs).

Parágrafo único. O CONDEMA poderá estabelecer portes mais protetivos para o 

licenciamento de atividades ou empreendimentos efetivos ou potencialmente causador 

ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, de significativa 

degradação do meio Aambiente de impacto locai, daqueles definidos pelo Conselho 

Estadual de Meio Ambiente -  CEPRAM.
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Resta claro como o sol meridiano que tal exigência não se 

aplica ao ramo de atividades da RECORRENTE, sendo uma imposição pontual e direcionada para 

afastá-la da licitação, ainda que tenha apresentado uma proposta mais vantajosa para o município.

Fere de morte os princípios norteadores da administração 

pública, notadamente o PRINCIPIO DA IMPESSOALIDADE, haja visto que NENHUM 

estabelecimento comercial da área urbana de São Desidério sofreu tal exigência, sendo até 

desconhecido para alguns a existência do Código Ambiental, quiçá, Licenciamento Ambiental

Como prova da quebra da impessoalidade, foi a forma da 

comunicação ao representante da RECORRENTE, do condicionamento da expedição do Alvará, 

feito pelo whatasapp, sem nenhuma fundamentação jurídica, dialogo transcrito a seguir:

5 ? 4G* A  B 12.56

+ 5 5  7 7  9 9 5 1 -0 1 5 6 m  V .

BLOQUEAR AD ICIO N AR

d  As mensagens e as chamadas são protegidas com a criptografia 

IS p  de ponta a ponta e ficam somente entre você e os participantes 

W M  desta conversa Nem mesmo o WhatsApp pode 1er ou ouvi-las. 

Toque para saber mais.

Boa tarde!

Aqui é do setor de tributos
ggjg

Estamos precisando da cópia da Licença 

ambiental e da AVCB da funerana

C

? nunca ac

Dmoequee ,

) exigindo isso agora

14:56 y /

nteceu antes i

í © Hensa8em % © 0 1

< m m

Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, "o Principio da 

Igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que visa, não apenas permitir à 

Administração a escolha da melhor proposta, como também assegurar igualdade de direitos a 

todos os interessados em contratar. ", (17.5 ed. P. 303).
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Tal Principio foi olvidado pela Administração Municipal, haja 

vista que apenas no dia 21 de fevereiro de 2022, ou seja, mais de 30 (trinta ) dias após o protocolo 

do pedido, é que houve esta comunicação sem nenhuma fundamentação e ao largo da formalidade 

que deve permear os atos administrativos.

O Poder de Policia da administração pública é um ato 

discricionário, onde a LEI, e TÃO somente a LEI, consentirá a análise da situação concreta, onde se 

decidirá se deve ou não conceder autorizações e/ou licenças, ai inclusos Alvarás de Funcionamento 

diante do interesse público, logo, se não há lei que estabeleça tal exigência ficará evidente que 

houve direcionamento e patente quebra do Principio da Impessoalidade, o que é inconstitucional, 

logo, ilegal.

A RECORRENTE não se enquadra no rol numerus clausus de 

atividades sujeitas a tal licenciamento, de sorte que inserir em edital de licitação uma exigência 

sem nenhum precedente, fica evidente a intenção da Administração em impedir que uma proposta 

mais vantajosa para o erário seja desconsiderada pela inclusão de uma exigência nitidamente 

inserida para prejudica-la e beneficiar outra, que, ao que parece, teve tempo hábil para receber 

tal licenciamento, senão, não se justifica a demora de mais de 30(trinta) dias para que aquela 

tomasse conhecimento, apenas às vésperas da licitação.

Corpo de Bombeiros;

III.Da ausência de apresentação do Atestado de Vistoria do

Outra exigência contra a qual se insurge a RECORRENTE, diz 

respeito à exigência do AVCB, quando o próprio município não possibilita os meios para que o 

contribuinte, logo, a RECORRENTE, consiga tal documento.

Em que pese constar do edital de licitação, é imperativo que 

tal exigência fosse estendida a todos os estabelecimentos comerciais, inclusive aqueles insertos no 

rol de riscos previstos no Código Ambiental e outras normativas infra, além de que a administração 

deve fornecer os meios para sua consecução .

O município de São Desidério não é dotado de equipe de 

Corpo de Bombeiros, impossibilitando-se que a RECORRENTE pudesse também conseguir tal 

Atestado, no tempo exíguo da publicação do edital e a data da licitação. Mais uma prova da quebra 

do Principio da Impessoalidade, haja vista que a nenhum estabelecimento comercia urbano tenha 

tal documento, senão é claro, a empresa declarada vencedora, que por ter unidade em município 

que mantém Corpo de Bombeiros teve tempo hábil para extrair tal documento.

De outra banda, a Administração não comprova que cumpriu 

a exigência da legislação federal sobre o tema, posto que a Lei 13.425 estabelece em seu artigo 

3.e

Ari. 3o Cabe ao Corpo de Bombeiros Militar planejar, analisar, 
avaliar, vistoriar, aprovar e fiscalizar as medidas de prevenção 
e combate a incêndio e a desastres em estabelecimentos, 
edificações e áreas de reunião de público, sem prejuízo das 
prerrogativas municipais no controle das edificações e do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano e das
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atribuições dos profissionais responsáveis pelos respectivos 
projetos.

§ 2° Os Municípios que não contarem com unidade do Corpo 
de Bombeiros Militar instalada poderão criar e manter 
serviços de prevenção e combate a incêndio e atendimento a 
emergências, mediante convênio com a respectiva corporação 
militar estadual

Ora, Sr.â Secretaria, como pode o município exigir tal 

Atestado se não proporciona os meios para que o contribuinte possa obtê-lo? Não consta que haja 

convénio firmado com a Corporação de Bombeiros e a Administração municipal, de sorte que torna 

ilegítima tal exigência, se não há condições fornecidas para a sua consecução, mormente quando 

se lança no edital às vésperas da data marcada para a sessão, quando é de sobejo conhecimento 

que uma vistoria de unidade que se desloque de outro município não seria feita em menos de 90 

(noventa) dias?

Na mesma esteira, na Lei estadual 12.929 e seu Decreto 

regulamentador 16.302, não consta que o ramo de atividades da RECORRENTE seja passível de 

exigência de tal Atestado, senão vejamos:

Art. 3B - Para fins deste Decreto, consideram-se:

I -  altura da edificação:

a) para fins de exigências das medidas de segurança contra incêndio e 

pânico, é a medida em metros do piso mais baixo ocupado ao piso do 

último pavimento;

b) para fins de saída de emergência, é a medida em metros entre o ponto 

que caracteriza a saída do nível de descarga ao piso do último pavimento, 

podendo ser ascendente ou descendente; edificação;

II - área construída - somatório de todas as áreas ocupáveis e cobertas de 

uma

III - ampliação: é o aumento da área construída da edificação; IV - análise: 

é o ato de verificação das exigências das medidas de segurança contra 

incêndio e pânico das edificações, estruturas e áreas de risco, no processo 

de segurança contra incêndio e pânico;

V - andar: é o volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos 

ou entre o pavimento e o nível superior a sua cobertura;

VI - área da edificação: é o somatório da área construída de uma edificação 

e a área a ser construída, conforme projeto;

VII - área de risco: é o ambiente da edificação que contenha: a) fabricação, 

armazenamento, comercialização, transporte e manuseio de produtos 

inflamáveis, combustíveis e explosivos ou de produtos perigosos;

b) instalações elétricas, radioativas ou de gás;

c) concentração de pessoas;

d) edifícios garagem; e) vasos sob pressão;

f) helipontos, heliportos, aeroportos, portos, terminais e centros de 

distribuição;
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g) presídios, unidades de saúde e educacionais;

h) outros estabelecimentos cuja atividade ou natureza envolva perigo 

iminente de propagação de fogo ou explosão, ou que possa causar danos 

à vida ou à propriedade;

VIII - ático: é a parte do volume superior de uma edificação, destinada a 

abrigar máquinas, piso técnico de elevadores, caixas de água e circulação 

vertical;

Desta toada, temos que desclassificar a RECORRENTE pela 

ausência de um documento que a Lei não exige, torna viciada a licitação, ficando extreme de 

dúvidas o direcionamento e o proposito claro de prejudicá-la, ainda que tenha apresentado uma 

proposta mais vantajosa. Gize-se ainda, que na zona urbana de São Desidério, mesmo os 

estabelecimentos enquadráveis no rol, a nenhum foi exigido tal Atestado, salvo as raríssimas 

exceções para estabelecimentos que comercializam combustíveis, sujeitos a perda de franquia e 

demais sanções impostas pelos distribuidores.

III. Da Comprovação de que possui, ao menos 02 (dois) 

veículos devidamente adaptados:

A RECORRENTE é uma empresa na categoria MEI, cujo sócio 

proprietário é o subscrito e representante legal, sendo que há um veículo em nome da empresa e outro em 

nome do próprio, o que não justifica a desclassificação por este fato. Não há que se falar em terceiros 

estranhos à relação empresarial, posto que a empresa e o seu representante legal se confundem, pois ambos 

os veículos estão à disposição apenas e tão somente dos serviços prestados na atividade da FUNERÁRIA PAX 

FDEDERALLTDA

Veja que alguns aspectos da legislação pátria prevê a 

desconsideração da personalidade jurídica, ocasião em que alguns procedimentos judiciais transcendem a 

empresa e alcançam os bens particulares de sócios e acionistas, não sendo razoável que tal exigência seja 

fundamento desclassificatório, mesmo porque não há nenhum impedimento legal que obstaculiza fazer a 

transferência de titularidade. Trata-se de rigor excessivo, valendo dizer que procedimento formal não deve 

se confundir com formalismos que se caracteriza com exigências absurdas e desnecessárias além de 

esdrúxulas.

A Licitação, como é de sabença geral, é um fim em si mesmo, 

isto porque o procedimento licitatório, embora de natureza formal - ex vi do parágrafo único do 

art. 4e da Lei 8.666, deve superar e transcender o burocratismo exacerbado e inútil, até porque o 

procedimento deve estar voltado para a eficácia da máquina administrativa, e orientado pelos 

princípios consignados no art. 37 da Carta Magna - legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, de resto já demonstrado que não houve a observância de alguns dos tais 

princípios.

Nesta senda, O Tribunal da Cidadania, no julgamento do 

Mandado de Segurança ne 5.418/DF (97.0066093-1), publicado no Diário de Justiça, Seção 1, de 

15.06.98, p. 24, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ deliberou conclusivamente que "o 

formalismo no procedimento licitatório não significa que se possa desclassificar propostas 

eivadas de simples omissões ou defeitos irrelevantes".

In cosu, Trata-se de vicio irrelevante para o proposito maior 

da licitação, que é a defesa do interesse publico.
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IV. Conclusão:

Por derradeiro, resta demonstrado que o interesse público 

não foi protegidos pela CPL ao desclassificar a RECORRENTE, razão pela qual esta pugna que tal 

ato seja RECONSIDERADO, adjudicando o objeto à mesma, tendo em vista que as razões 

apontadas são descabidas e tem o condão especifico de afastar injustamente a FUNERÁRIA PAX 

FEDERAL do procedimento licitatório onde apresentou proposta mais vantajosa.

Com votos de estima e apreço, cordialmente, pede deferimento.

Saõ Desidério 28 de Fevereiro de 2022.

P/ Funerária Pax Federal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60  

Pça Emerson Barbosa, nº01 – Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:  
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  

                                                                           

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021 

                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  389/2021 

                                         CONTRATO Nº 050/2022 

DO OBJETO 

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição de matérias, equipos e 

insumo, necessários para permitir o funcionamento dos serviços de odontologia do Município 

de São Desiderio/Ba. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA 

CONTRATADO: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob 

nº 29.426.310/0001-54; 

VALOR:  R$ 318.050,00 (trezentos e dezoito mil e cinquenta reais) 

DA BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

VIGÊNCIA: Será até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e dois).  

 

 

                                                                              São Desidério/BA, 25 de fevereiro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60  

Pça Emerson Barbosa, nº01 – Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:  
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  216/2021 

                                         CONTRATO Nº  046/2022 

DO OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de material de construção e hidráulico 

destinados para serem utilizados em manutenção preventiva e corretiva de prédios públicos 

(imóveis) das diversas secretarias, vias publicas bem como construção de imóveis, solicitado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA 

CONTRATADO: ODIVALDO DE ALMEIDA PINTO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.656.439/0001-65; 

VALOR:  R$ 259.631,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e um reais); 

DA BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

VIGÊNCIA: Será até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e dois).  

 

 

                                                                              São Desidério/BA, 24 de fevereiro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60  

Pça Emerson Barbosa, nº01 – Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:  
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  

                                                                                                                                                           

      EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  856/2021  

                                         CONTRATO Nº 051/2022 

DO OBJETO 

Contratação de empresa para aquisição de materiais, equipos e insumo, necessários para permitir o 

funcionamento dos serviços de odontologia do Município de São Desiderio/BA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA 

CONTRATADO: COMERCIAL UTIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.433.585/0001-50. 

VALOR:  R$ 43.532,40 (quarenta e três mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) 

DA BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993 

VIGÊNCIA: Será até o dia 31/12/2021 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e um) 

 

 

                                                                              São Desidério/BA,  28 de fevereiro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60  

Pça Emerson Barbosa, nº01 – Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:  
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  

 
 

      EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  856/2021  

                                         CONTRATO Nº     /2022 

DO OBJETO 

Contratação de empresa para aquisição de materiais, equipos e insumo, necessários para permitir o 

funcionamento dos serviços de odontologia do Município de São Desiderio/BA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA 

CONTRATADO: EXCLUSIVA MEDIC PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 37.630.133/0001-51  

VALOR:   R$ 22.400,00 (vinte e dois mil quatrocentos reais)  

DA BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993 

VIGÊNCIA: Será até o dia 31/12/2021 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e um) 

 

 

                                                                              São Desidério/BA,      de fevereiro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60  

Pça Emerson Barbosa, nº01 – Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:  
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  

                                                                           

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021 

                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  389/2021 

                                         CONTRATO Nº 052/2022 

DO OBJETO 

Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição de matérias, equipos e 

insumo, necessários para permitir o funcionamento dos serviços de odontologia do Município 

de São Desiderio/Ba. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA 

CONTRATADO: DENTAL OESTE EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.412.147/0001-02; 

VALOR:  R$ 26.545,25 (vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) 

DA BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

VIGÊNCIA: Será até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e dois).  

 

 

                                                                              São Desidério/BA, 28 de fevereiro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60  

Pça Emerson Barbosa, nº01 – Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145. E-mail:  
licitacao@saodesiderio.ba.gov.br  

                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  216/2021 

                                         CONTRATO Nº  046/2022 

DO OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de material de construção e hidráulico 

destinados para serem utilizados em manutenção preventiva e corretiva de prédios públicos 

(imóveis) das diversas secretarias, vias publicas bem como construção de imóveis, solicitado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA 

CONTRATADO: ODIVALDO DE ALMEIDA PINTO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.656.439/0001-65; 

VALOR:  R$ 259.631,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e um reais); 

DA BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

VIGÊNCIA: Será até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e dois).  

 

 

                                                                              São Desidério/BA, 24 de fevereiro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 
CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 – licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 089/2022 

INTERESSADO: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA  

CNPJ Nº: 04.104.117/0007-61 

 

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de veículos automotivos zero km, para 
atendimento a demandas do gabinete do prefeito e demais Secretarias solicitantes, conforme Termo 
de Referência. 

 

1º QUESTINAMENTO: DA COR – ITEM 01 Solicita-se o esclarecimento acerca da cor do veículo, 
uma vez que a mesma não consta no edital: 

RESPOSTA: A cor a ser solicitada será a cinza.  

 

 2º QUESTINAMENTO: DAS REVISÕES – ITEM 01  

É texto do edital: “Veículos zero km - deverá a marca vencedora possuir concessionária na região 
oeste da Bahia, em um raio máximo de 200 km da sede do município de são Desiderio –Bahia, em 
condições de realizar todas as revisões programadas em conformidade com o manual do veículo.”  

Contudo, referente à manutenção preventiva não restou claro em edital se as revisões serão 
custeadas pela contratante ou contratada, estando essas sujeitas às obrigações praticadas no 
mercado.  

Sendo a cargo da contratada, a empresa participante da licitação necessita englobar em seu custo o 
valor das revisões caso estas sejam custeadas pela mesma.  

Dessa forma há necessidade de um esclarecimento sobre a quantidade de revisões ou ao menos a 
média de quilometragem mensal/anual para ser levantada a quantidade/custo no valor final do 
veículo, visto que as revisões deverão ser feitas a cada 10 (dez) mil quilômetros rodados conforme o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 
CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 – licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

 

programa de manutenções preventivas da requerente. Desde modo, solicita-se esclarecimento 1) se 
as revisões serão custeadas pela empresa vencedora ou pela r.Administração, sendo com ônus para 
empresa, solicita-se 2) a quantidade de revisões a serem custeadas pela empresa, ou uma referência 
da média de quilometragem para ser realizado o cálculo de quantidade destas revisões, 3) ainda, 
sendo a garantia da empresa maior que a garantia solicitada em edital, qual prevalecerá para as 
referidas revisões.  

 

RESPOSTA: quanto ao questionamento: 1) se as revisões serão custeadas pela empresa vencedora 
ou pela r.Administração, sendo com ônus para empresa:  As revisões serão custeada pela 
contratante e sem ônus para empresa. Quanto ao segundo questionamento preclui com a resposta 
do primeiro. 3) ainda, sendo a garantia da empresa maior que a garantia solicitada em edital, qual 
prevalecerá para as referidas revisões. O Edital diz que: O veículo deverá ser novo, zero km, 
equipado de fábrica com todos os itens exigidos pelo CONTRAN, acompanhado de Nota Fiscal, 
Manual do Proprietário e de manutenção em português, chave reserva e garantia de fábrica de no 

mínimo 01 (um) ano, então já está devidamente esclarecido, será de fábrica e no mínimo um ano, se 
a garantia do fabricante for maior, permanece a maior. 

3º QUESTINAMENTO: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ITEM 01 O edital não menciona em 
nenhum de seus Anexos sobre a dotação orçamentária para a aquisição dos veículos.  

 

RESPOSTA: o Sistema de Registro de Preços está originalmente previsto no artigo 15 da Lei 
8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

[…] 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

[...] 

§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 
condições: 

(...) 

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 
CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 – licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. (Destaquei). 

No âmbito federal, o Sistema de Registro de Preços foi regulamentado pelo Decreto 
7.892/2013 e no Município de São Desidério coube ao Decreto nº 023/2017 a regulamentação das 
aquisições por meio do Sistema de Registro de Preços, estando autorizada, portanto, a sua adoção 
pela Comissão Permanente de Licitações. 

Na esfera federal o Sistema de Registro de Preços foi definido pelo artigo 2º, inciso I, do 
Decreto Federal 7.892 de 2013, nos termos seguintes: 

Sistema de Registro de Preços -  conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, 
para contratações futuras (Grifei) 

Por não ter a obrigatoriedade de contratar imediatamente com o licitante detentor do registro 
de preços é que a doutrina especializada entende pela desnecessidade de prévia dotação orçamentária. 

De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Fernandes1, apud TCE/MT processo 9.305-0/2012: 

Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a 

proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da 

aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não há necessidade de 

que o órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro 

de Preços, ao contrário da licitação convencional, não obriga a Administração 

Pública face à expressa disposição legal nesse sentido. (Destaquei) 

Também na esfera federal o Sistema de Registro de Preços foi definido pelo artigo 7º, §2º, 
do Decreto Federal 7.892 de 2013, nos termos seguintes: 

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida 
de ampla pesquisa de mercado.  

(...) 

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 

outro instrumento hábil. 

Diante do exposto, só quando for realizado a formalização da contratação que será indicado a dotação 
orçamentária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 
CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 – licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

 

4º QUESTINAMENTO: DA FABRICAÇÃO – ITEM 01 É texto do edital: 

“Fabricação nacional ou nacionalizada” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 
CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 – licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

 

RESPOSTA: Diante da competitividade informamos que será aceito também os importados, sendo 
que Deverá a marca vencedora possuir concessionária na região Oeste da Bahia, em um raio máximo 
de 200 km da sede do município de São Desidério –Bahia. 

4º QUESTINAMENTO: DO PRAZO DE ENTREGA – ITEM 01 É texto do edital: 

“Prazo de entrega no máximo 120 dias.” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 
CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 – licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

 

 

RESPOSTA: Diante dos esclarecimentos e do que o mundo vem vivenciado, prorrogamos o prazo 
para 180 (cento e oitenta dias). 

 

5º QUESTINAMENTO: DA PARTICIPAÇÃO DE QUALQUER EMPRESA – LEI FERRARI E 
CONTRAN. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 
CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 

 

Praça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 
Telefax: (77)3623-2145 – licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

 

 

 

RESPOSTA: Diante da previsão legal e de atender ao Princípio da Legalidade, atendemos tal 
solicitação, e esclarecemos que a solicitação é para veículo zero KM e não semi novo, sendo assim  
atendendo ao que diz a Lei nº 6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veículo zero quilometro por 
empresa autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante. 

 Por todo exposto, conheço o questionamento, visto que foi tempestiva, apesar de não inserido 
no sistema, contudo altamente salutar e atende aos requisitos do edital, e no mérito, DOU 
PROVIMENTO, devendo ser mantida as exigências constantes no edital, sem alterações. 

 
MARCIA BASTOS CARNEIRO DA SILVA 

PREGOEIRA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2022 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

  

INTERESSADO: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA  

 

OBJETO: O registro de preço para eventual aquisição de veículos automotivos zero km 

para atendimento as demandas do gabinete do prefeito e demais secretarias 

solicitantes, conforme termo de referência anexo I. 

  

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

                   A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA, 

tendo em vista a Impugnação do Edital apresentado pela empresa Ford Motor Company 

Brasil Ltda., decide sobre os pedidos formulados nos seguintes termos. 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de Impugnação ao Edital apresentada pela empresa Ford Motor 

Company Brasil Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

03.470.727/0016-07, com sede na Av. Henry Ford, n° 2000, COPEC, 

Camaçari/BA, aduzindo, em breve síntese, que considera restritiva a cláusula 

9.15.2.3 do edital do certame. 

 Aduz que a exigência contida na cláusula acima referida não atende aos 

efetivos anseios públicos e legais pretendidos e, por outro lado, acaba 

involuntariamente criando restrições à competitividade do processo seletivo. 

Assevera que apesar dos §§ 2° e 3° do art. 31 da Lei n. 8.666/93 assim 

como o § 2° da Lei Estadual n. 9.433/05 expressamente permitirem que esse 

tipo de análise ocorra através de exigência de índices e, de forma subsidiária, do 

capital social ou patrimônio líquido, apenas a análise dos índices foi adotada na 

atual redação do instrumento convocatório.   
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Por fim, conclui requerendo que seja incluída na Cláusula 9.15.2.3 a 

possibilidade de que a análise da qualificação econômico-financeira das 

licitantes também possa ocorrer através do percentual de capital social. 

É o relatório. Passa-se a opinar. 

II. MANIFESTAÇÃO 

 

a) Da tempestividade. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar a tempestividade da presente 

impugnação, visto que foi protocolada em 22/02/2022 em conformidade com o 

subitem 22.1 do edital do certame e leis de regência.  

O subitem 22.1 do Edital prevê que: 

“(...) 

22.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura 

da sessão pública qualquer pessoa poderá impugnar este edital”. 

 

Ademais a Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) que é aplicada 

subsidiariamente traz a seguinte consideração, verbis: 

“Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-

ão os dias consecutivos, exceto quanto for explicitamente disposto em 

contrário.” 

Assim, obedecendo aos ditames legais, considerando que a sessão 

pública esta marcada para ocorrer no dia 03/03/2022 é tempestiva a presente 

impugnação protocolizada em 22/02/2022. 

b) Do mérito. 

O subitem 9.15.2.3 do edital do certame contém as seguintes exigências: 

9.15.2.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas 
informações disponibilizadas no balanço patrimonial, os índices 
que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, 
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Liquidez Corrente e Grau de Endividamento), apurados por 
meios das seguintes fórmulas: 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 
         Passivo Circulante 
 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 
                   Ativo Total 
 
OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 
➢ Compras e Serviços:  
• ILG maior ou igual a 0,8; 
• ILC maior ou igual a 0,8; 
• GEG menor ou igual a 0,5. 
OBS2: É obrigatória a apresentação de todos os índices 
solicitados no item 7.5.4 ( ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG),  
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) E  GRAU DE 
ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG), obterão classificação 
econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as 
empresas que apresentarem pelo menos dois dos três 
indicadores iguais ou superiores aos limites estabelecidos 

 

            Como é cediço a finalidade desse tipo de exigência visa aferir a 

idoneidade financeira das empresas licitantes. Desse modo, exigir que as 

licitantes atendam aos métodos avaliativos para comprovação de sua idoneidade 

financeira não representa um ato abusivo ou ilegal, aliás os parágrafos §§ 2° e 

3° do art. 31 da Lei n. 8.666/93 permite expressamente que esse tipo de análise 

ocorra possibilitando que a Administração Pública verifique se as empresas 

licitantes reúnem condições financeiras para executar satisfatoriamente o objeto 

da licitação.  

            Desta forma, vejamos o que diz a Lei nº 8.666/93: 

“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira limitar-se-á a: 

 I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 

"caput" e § 1 o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) 

do valor estimado do objeto da contratação. 

 § 1 o A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 

capacidade financeira do licitante com vistas aos 

compromissos que terá que assumir caso lhe seja 

adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores 

mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade 

ou lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 § 2° A Administração, nas compras para entrega futura e na 

execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no 

instrumento convocatório da licitação, a exigência de 

capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as 

garantias previstas no § 1 o do art. 56 desta Lei, como dado 

objetivo de comprovação da qualificação econômico-

financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao 

adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

 § 3° O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que 

se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo 

a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 

atualização para esta data através de índices oficiais.    
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§ 4° Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem diminuição da 

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 

calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua 

capacidade de rotação. 

 § 5° A comprovação de boa situação financeira da empresa será 

feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis 

previstos no edital e devidamente justificados no processo 

administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 

licitatório, vedada a exigência de índices e valores não 

usualmente adotados para correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação. 

              Como pode ser observado, não há qualquer impedimento para que seja 

exigido patrimônio líquido mínimo concomitante com os índices contáveis 

superiores a 1. O intuito da Lei de Licitações é ampliar o universo de potenciais 

licitantes, ao admitir às empresas que não atingirem os índices, a possibilidade 

de apresentarem capital social mínimo ou patrimônio líquido, nos termos da Lei 

8.666/93. 

            Nesse sentido, é a doutrina de Marçal Justem Filho em sua consagrada 

obra “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª edição, 

Editora Dialética, São Paulo, 2008, fls. 445”, que aduzindo sobre as orientações 

do TCU dispõe que: 

O TCU vem manifestando orientações no sentido de evitar 

a consagração de exigências amplas, no tocante à 

qualificação econômico-financeira. Assim, há decisão no 

sentido que apenas quando os índices do balanço 

patrimonial não forem iguais ou inferiores a 1, é que a 

licitante deverá comprovar que possui capital social ou 

patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% do valor 

da contratação.   
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             Isto posto, diante da previsão legal e considerando que apenas a análise 

dos índices foi adotada na atual redação do instrumento convocatório, a inclusão 

no subitem 9.15.2.3 da possibilidade das empresas que não atingirem os índices 

de apresentarem capital social mínimo ou patrimônio líquido, nos termos da Lei 

8.666/93, é medida que se impõe. 

III. CONCLUSÕES 

Ante o exposto, após análise da tempestividade conheço da Impugnação 

interposta pela empresa Ford Motor Company Brasil LTda., e no mérito, Dou 

Provimento para incluir no subitem 9.15.2.3 a possibilidade “das licitantes que 

apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices, 

quando da habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido ou capital social 

mínimo, correspondente a 10% do valor da contratação”. 

     

São Desidério - Bahia, 01 de março de 2022. 

 
 

 

MÁRCIA BASTOS CARNEIRO DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA 

AVISO DE SUSPENSÃO/ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022. A  Pregoeira Oficial do 
Município de São Desidério, COMUNICA aos interessados que a licitação referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2022, 
cujo objeto é registro de preço para aquisição de veículos automotivos zero km, para atendimento a demandas do 
gabinete do prefeito e demais Secretarias solicitantes,  Fica SUSPENSA na data de 03 de março de 2022, às 09:30h 
(nove horas e trinta minutos), para ajustes no Termo de Referência. A abertura da proposta e entrega de documentos fica 
ADIADA para o dia 16 de março de 2022 às 08:30h (oito horas e trinta minutos). O Edital retificado estará disponível nos 
sites www.bll.org.br e www.saodesiderio.ba.gov.br. Informações e esclarecimentos à Praça Emerson Barbosa, nº 01, 
centro, São Desidério-BA ou pelo e-mail licitação@saodesiderio.ba.gov.br. São Desidério/BA, 01 de março de 2022. 
Márcia Bastos Carneiro da Silva-Pregoeira.  
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José Carlos 

Prefeito 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43610001-60 

TEL: (77) 3623-2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.goV.br  

PORTARIA N° 03412022, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022 

Concede Licença Prêmio ao servidor Valdecy José de 

Souza 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, 

Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das suas atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica 

do Município, 

Considerando o que consta no Parecer Jurídico n° 038/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional do servidor, em que demostra 

que o mesmo preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arta 124, 129 e 130 da Lei Municipal n° 

007/2000 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses 

ao servidor municipal VALDECY JOSÉ DE SOUZA, vigilante, lotado na Escola 

Municipal Manoel Rodrigues de Carvalho, inscrito no CPF n° 93669658572, a 

partir de 10  de março a 10  de junho de 2022, referente ao quinquênio 

compreendido de 2010/2015 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 30  Ficam revogadas as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito, São DesidérioIA, em 2: •e fevereiro de 2022 

Pça Emerson Barbosa, n2  01— Centro, São DesidérioJBA.  TEU (77) 3623-2145 
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José Carlo 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 
TEL (77)3623-2145 FAX; (77) 36232 239 — www.saodesiderio.ba.qov.br  

PORTARIA N° 033/2022, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

ELISÂNGELA FERREIRA ALVES DA 

SILVA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica 

do Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 035/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que 

demonstra que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de 

licença prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora; ELISÂNGELA 

FERREIRA ALVES DA SILVA, professora, matrícula 1507, admitida em 

23/04/2001, Cédula de Identidade n°11559992-40 SSP/BA, CPF: 008.271.795-

88, pelo período de 03 (três) meses contados a partir do dia 10/03/2022 a 

10/06/2022 referente ao quinquênio compreendido de 200112006 

Art. 21  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 30  Ficam revogadas as disposiçõ- -m contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desido/BA, em 24 de fevereiro de 2022. 

Pre .- • Municipal 

Pça Emerson Barbosa, n201 —Centro, São Dosidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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Gabinete do Prefeito,L1 de mar'' de 2022. 

JOSÉ CARLOS DE 

Prefeito Munic 

Ii ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.4361000140 

TEL: (77) 3623-2145 FAX: (77) 36232 239— www.saodesiderlo.ba.gov.br  

PORTARIA N° 035/2022 DE, 01 DE MARÇO DÊ 2022. 

"Dispõe sobre a nomeação para o 
cargo de Vice-Diretor de Unidade 
Escolar de Médio Porte e dá outras 
providências". 

O Prefeito riunicipal de São Desidério, Estado da Bahia, José Carlos de 

Carvalho, no uso das atribuiçõs que lhe confere o art. 580,  Inciso 1, da Lei 

Orgânica do Município de São Desidério. 

RESOLVE:- 

Art. 10  - Fica nomeada para o cargo de Vice-Diretora da Escola Municipal O 

Pequeno Príncipe - Unidade Escolar de Médio Porte, junto à,-Secretaria Ivrunicipal 

de Educação, a Sia. ROSANY REGIS PORTO MENDES, portadora do RG ri0  

06.402.876-38 SSP/BA. 

-

Art. 20  - Êsta Portaria entra em vigor na data de sua publibação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Publicado Originalmente no Mural da Prefeitura Municipal, em 01 de março de 2022. 
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Gabinete do Prefeito, 01 de mar 

'JOSÉ CARL 
'Prefeito 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.665.43610001-60 

TEL: ('Ti) 3623-2145 FAX: (77) 36232 239 — www.saodeslderlo.ba.gov.br  

PORTARIA N°,.036/2022 DE, 01 DE MARÇO DE 2022. 

"Dispõe sobre a nomeação para o 
Cargo de Administrador de Núcleo 
Populacional de Pequeno Porte e dá 
outras providências". 

O Prefeito Municipal de São Desidério, Esfado da Bahia, José Carlos de 
Carvalho, no, uo_das atribuições que lhe confere o art. 58, Inciso 1, da Lei 
Orgânica do Múnlõlpio de São Desidério, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica nomeado para o cargo de Administrador de Núcleo 
Populacional de Pequeno Porte junto ao Gabinete do Prefeito, o Sr. ATAYDE 
NONATO DOS SANTOS, podador do RG n° 868578860 SSP/BA. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogad?s 
as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Publicado Originalmente no Mural da Prefeitura Municipal, em 01 de março de 2022. 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 
 

                                                          

 
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

 
 
 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO, através do Setor de Licitação, comunica aos interessados 
que na Publicação do Termo de Adjudicação do PE 005/2022 no Diário Oficial do Município de 
24 de fevereiro de 2022, Registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 
prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
contemplando os serviços de apoio administrativo, operacional e técnico, para atender às 
necessidades do Município de São Desidério/BA. 
 
Do valor.  
 
Onde se lê R$ 13.610.416,32 (treze milhões seiscentos e dez mil quatrocentos e dezesseis reais e 
trinta e dois centavos ) 
 
Leia-se R$ 13.410.600,32 (treze milhões quatrocentos e dez mil seiscentos reais e trinta e dois 
centavos ) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                              São Desidério – BA 
01 de março de 2022 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 
 
 
 
 
 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO, através do Setor de Licitação, comunica aos interessados 
que na Publicação do Termo de Homologação do PE 005/2022 no Diário Oficial do Município de 
25 de fevereiro de 2022, Registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 
prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
contemplando os serviços de apoio administrativo, operacional e técnico, para atender às 
necessidades do Município de São Desidério/BA. 
 
Do valor.  
 
Onde se lê R$ 13.610.416,32 (treze milhões seiscentos e dez mil quatrocentos e dezesseis reais e 
trinta e dois centavos ) 
 
Leia-se R$ 13.410.600,32 (treze milhões quatrocentos e dez mil seiscentos reais e trinta e dois 
centavos ) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                              São Desidério – BA 
01 de março de 2022 
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